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O Diário Oficial de Caçapava é uma 
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Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
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E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO

 

Pregão Eletrônico nº 001/2024 – Processo nº 1035/2024.

Objeto: Aquisição de Viaturas Tipo SUV. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – 
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: 
www.comprasbr.com.br. Abertura: 12/03/2024, às 10h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 101/2023, Processo Interno nº 9411/2023

 

Tendo por objeto Registro de Preços para Aquisição de EPI’S, conforme condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às empresas: CCA SOLUÇÕES LTDA, 
para o fornecimento dos Lotes 43, 54 e 55, no valor máximo de R$ 78.562,95 (setenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA, para o 
fornecimento dos Lotes 02, 07, 08, 09, 10, 13, 17 e 19, no valor máximo de R$ 517.946,55 (quinhentos e 
dezessete mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), DL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, para o fornecimento do Lote 01, no valor máximo de R$ 54.982,62 (cinquenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos), G D C DA SILVA COSTA LTDA, 
para o fornecimento dos Lotes 18, 60 e 68, no valor máximo de R$ 20.695,00 (vinte mil, seiscentos e 
noventa e cinco reais), KLOOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA, para o fornecimento dos Lotes 04, 11, 
16, 27, 37, 38, 39, 42, 44, 50, 51, 52, 56, 59, 61, 62, 66 e 72, no valor máximo de R$ 128.009,18 (cento e 
vinte e oito mil, nove reais e dezoito centavos), SANTOS HEALTH & SAFETY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, para o fornecimento dos Lotes 22 e 45, no valor máximo de R$ 294.570,80 (duzentos e 
noventa e quatro mil, quinhentos e setenta reais e oitenta centavos), UNIPROT COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, para o fornecimento dos Lotes 03, 05, 06, 12, 15, 21, 33, 34, 40, 63 
e 70, no valor máximo de R$ 227.312,00 (duzentos e vinte e sete mil, trezentos e doze reais) conforme a 
proposta de preços apresentada e acostada aos autos.
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PORTARIA Nº 15/GAB, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui o Comitê Técnico Intersetorial de Combate à Dengue Chikungunya e Zika Vírus.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

Considerando que o zelo com a saúde pública é dever de todos os entes da Federação, em especial do 
Município, que possui previsão constitucional para tanto;

 

Considerando que os períodos chuvosos e quentes são propícios para a proliferação do mosquito Aedes 
Aegypti, sendo necessária a implantação de combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus;

 

Considerando que a proliferação do mosquito Aedes Aegypti pode permitir o surgimento de epidemia de 
Dengue, Chikungunya e/ou Zika Vírus, trazendo problemas de saúde pública; e, por fim;

 

Considerando a necessidade de se criar um fórum técnico apropriado, destinado à discussão, elaboração e 
proposição de medidas de combate ao mosquito Aedes Aegypti,

 

 

 

R E S O L V E

 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Técnico Intersetorial de Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, com 
a atribuição de assessorar a Prefeita Municipal em assuntos de natureza técnica relacionadas ao crescente 
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número de casos notificados no município.

 

Art. 2º O comitê será formado pelos seguintes membros:

 

 

 

I - José Maurício Santos Cruz - Médico - Diretor Técnico da Fundação de Saúde e Assistência do Município 
de Caçapava- Representante da Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM;

 

II - Jocimara Motta - enfermeira da Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - 
Representante da Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM;

 

III - Fernando Luiz Pirino Zanetti - Secretário Municipal de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde;

 

IV - Renata de Faria Barros Alves - Diretora do Departamento de Saúde Básica e Especialidades da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 

V - Simone Henriques da Costa Santos - Enfermeira, Representante da Organização Social de Saúde;

 

VI - Camila Torres Micheleto - Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica - 
Secretaria Municipal de Saúde;

 

VII - Josimeire Peternelli - Enfermeira - Secretaria Municipal de Saúde;

 

VIII - Ralph Fujarra Abou Hala - Médico Coordenador da Atenção Básica de Saúde - Representante da 
Organização Social de Saúde;

 

IX - Mariana Frozino Pinheiro - Enfermeira do CCIH do Hospital Fusam;

 

X - Priscila Farache Ferreira Alves Marcondes - Enfermeira do CCIH do Hospital Fusam;
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XI - Paula de Oliveira Mendes da Silva - Enfermeira - Chefe de Seção de Vigilância Epidemiológica da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 

XII - Hilton Valério de Paula - Secretaria de Obras e Serviços Municipais;

 

XIII - Fernando Lourenço da Cunha - Chefe de Divisão de Defesa Civil - Defesa Civil - Gabinete da Prefeita;

 

XIV - Raquel Marques - Diretora do Departamento de Comunicação e Publicidade - Gabinete da Prefeita.

 

Parágrafo único. Presidirá o Comitê o Sr. Fernando Luiz Pirino Zanetti, Secretário Municipal de Saúde.

 

Art. 3º O Comitê de que trata este artigo terá como atribuições precípuas:

 

I - submeter à Prefeita Municipal, quando caracterizada a competência privativa deste, propostas de 
decreto tendo por objeto as ações relacionadas à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, implementar ações de 
mobilização para a intensificação do combate à doença, bem como determinar aos Secretários Municipais 
e dirigentes máximos das entidades da Administração indireta a adoção de medidas em seus respectivos 
âmbitos;

 

II - convidar para participar de suas reuniões agentes públicos e demais pessoas que, por seu 
conhecimento, possam contribuir para a consecução do objeto do colegiado.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de fevereiro de 2024.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ERRATA

Comunico que a publicação ocorrida no dia 27/02/2024, saiu incorreta que hora se regulariza:

Onde se lê: Janaína Azevedo Rezende Gomes Matias

Leia-se: Janaína Rezende Azevedo Gomes Matias, mantendo as demais informações inalteradas.

Janaína Rezende Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM. Caçapava/SP, 28/02/2024.
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